
SEMSA- SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

Belterra 
Prefeitura Municipal 

CONTRATO N" 003/Z02ó - SEMSA 

Processo Adtttinistrativo 0012/2026 

11-IS'fRUMENTO DE CONTRA TO QUE 

EN'tRE 1;1 C~LEBRAM O MUNICÍPIO DE 

H~J,-J'E.Ri{A, A'í'AAVÉS UA SE:CRETAIUA 

ii.-i'i)Ni~i.J.I At, ,h.-~ ::iAÚ'i51E-S.EMSA E il 

iMPllli~A tdUr.itli~~e;AuO UtM.ÁS 

lnstrutnento de <..:onuttw A<.llalinlstrativo, c.ju" Chtr d ~si colet>rtln1, Ub Un1 ludü v Município de Belterra através 

da SECRETARIA MUNlCIJ:'AL DE SAÚDE· SEMSA, pessoajurfdica de direito público com sede na Tv, 

Mario Cunha, 11° 306, Beltet't-u·l11!rtí, 1113sll:l oidude, ropro&outudtt neste nto pelo Sra. Edjane Medeiros 

Alve!l, Scct'cíãrht Municipui de StuJdt~ .. st:MSA, Ufti~li"iru. J1t1rlúdora do CPF n° 439.534332-53, RG 

2242033, denorninatlo shtlplc~!!lrH.:urcs CoN'rí{AT~ f~, u do ouu>o lado SUPERMERCADO 1RMÃS 

BACHES, insc.;rita no CNPJ: 28.7?1.4J:2/000I -5 1, !!otlludu nu Estrada Um, n° 1017, Bairro 

Centro,. doravanle úe1ton1imtdo dê t:ON'lRAtAiJA, tlii cthiÚmnidade das Cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA l " lJO OllJ.l~ 'H.h 

1.1 O presente instruttlt:llto ldtn put objoio a A(JtJt~H,:ÃO D~ GELO EM ESCAMA (SACO 10 

QUILOS) E GJl:LITO (SACO J QlJlLOS) DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES (U-rçttAClONAJ~. LO(lÍSl'ICA8 E ASSISTENCIAIS DA 

apresentada poln C:UN"J'l\A ·1 AUA, ~Utl lh:u fthr.ç_;ndo i11\H\/ <.lo ptOtliJ:'tt0, C() mo se nele tivesse sido 

~""" "-"'"-Di{~cnt <":.tõ'- ··-·-~-- i-'---'-~Tn -·'""'"" lli'nÍl . ...,_ ~ VALOR l'l'EM VALOR 

I UNT TOTAL 
Gelo em escama (saco de 1 O Quilos) SACO R$ 26,98 

01 i 500 ~ 13.490,00 

~"''''•'•···~-.._.,.-~~ ........ ... ~~·l-..,'1>'."""""""' ... ~ 
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SEMSA ·SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

Gelito (suco de 3 Quilos) 

rtoT AL R$ 1 s.s86-:õõ(õEzoiTõr\1iL'õi'f6cr 

Belterra 
Prefeitura Municipal 

200 r sAco RS 26,98 1 
,_.L~-~ . U' - .r$5.396,00 

TOS E OITENTA E SrlS REA S) 

CLÁUSULA H- DO PIU:ÇO E CONOIÇÓ~S DE PAGAMENTO: 

2.1 Ovnlór ~éd~> l-t:S !6-IH~õ,llv (fn!Z.óll O ~.11[., ul rüt3er.lú)~ ~ OITEN'1'A E SEIS REAIS) 
O pag1111t\.lnto à I)Ot1tl'atadn &orá ~J]etuatio uié o 39: (il:iuálli iffiC:I) dia 1$ubiilóiQUI:!Hte :1pós ~ e~trega do bem 
cont!'àlado, medi unte apl'OSCI1tAvão de nottt l1 !iclill:!\lVidnf'rl~nto Gtosuu:hl ~OJ'quom de dJre1to, e 
aprcscmaçõos cie todtll:i :ló a;;rtie!ôf.)a flsc~i~ o~i~id~~. 
'2.2 Hl!Vtmdo orru na f'ui\ .• t·:< 011 outtij IJi!'i.ltJcl íilihtoia ~Uli u::J~ítprrn ... ., ilqwicll!~~o. :1 Ml:li•nu tícará pendente até que 

sejam t01nadas a:; tticH.lidct& Sduuador«;, 11~0.-ab!itÍi'iU!> c C":balli:IBI)I1\ doã dil1& ptU'll paga1t1ento contará a partir 

da reapresentação tl;.u docum~tllUQÕC!\ col·Pigldr •. 

q"ÁUSlJLA lH -·DA VttitNCiAl 

3 .l A vigência. clo cvrnr11ív burú li \.iullt iW l!ll..lct l.hir~!fli:alltra ató dia 31 du dcze111bro de 2025. 

CLÁUSULAIV-UA txgcUÇÃ.Us 

4.1 O produt() tHm~ Qtllt-dgu~ upóõ nOtfl Jl:i 01'dilui ye üOhtv•·l.l ti~Frtiií1U1.1 j3(1lil &t;ofdurin gestora do contrato, de 

acordo com a progrumuçáo, lii1óx.o cun,o p:1P1~ iniogrum~ uu~te <:on,ru.to. 

t:LÁUStJLA V·~ DA i>O'fAÇÁO Oltt:'AMI•;WrÁ~íA; 

5 .I As dõsposas para lltj4isl.;iln du ohjotu Ú"'liih t.ivitnlJ~It nu ut.~;rviulu d~o~ 2025, ~;orrcriao à conta da seguinte 

dotação orçamet1h.hb: 

• 10 ~Oí 0004 2tl41 ouuo MtinUtt1hí)6t' t.tds1Jr11Gt~dss Baaioas dt: St~úde • UBS 
3.3.90.30.00,Matariul cle oonaumr; 

o) 10 302 0004 2046 tlúOO M~nuis~r.vàti d.:~ tl~=iDitt:~l MUriiíii~~ i d!7 ij~it:Jírtl- HMB 
3.3.00.30.00·Matijrlal dtJ üt>t1!i!.lm(l 

• 1(1 306 COM 2tJ~? (luQI:i M'-íly(<m17~~ ~i~ v1eiíril rltõi~ ;t~lt1wrfllúl6gic{;j 6 ambiental em saúde 
3.3.90.30.00-Materlo! de c~nsuftio 

CLÁUSULA Vl-1)0 l~JtAJm~n Af\-U~NTO Hit l·R.~t;;o: 

6.1 CONTRA TAN'I'E E COffi·RA't'ADtJ cvu~d<~ .. l 4uJ oa !Jtíí96s consignados na proposta, objeto deste 

Contrato ticarão irreajustáveis, salvo nos casos permitidos em Lei. 

CLÁUSULA VH-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato. a CONTRATANTE se obriga a: Efetuar o pagamento 

na f01ma convencionada neste instrumento; 

7.2 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através secretaria 

ordenadora, determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do m~smo, 

na forma da Lei 14.133/21. 
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7.3 Proporcionar todas EiS condiçfS.sli pa; ... "'~ ' 4 .. ,J, .... ~.da:ia pb.tsa dsa~trtl'enhar seus serviços de 

acordo com as detormÍflúÇOes desld Ct)J\h'ai.o; I 
7.4 Exet·cer o acompanhatll~tüv e a t1scu ll~~çtto ôo r'o•·nódh1ento, por servidor especialmente 

designado, anotando em t'egistl'o pró~Jrlo us falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o t10l'l'H~ dos empr~:>gador:i ovtmlt~tdm~nl~:; ..:ulvõlvidt'Hl, € t$l'h.li:ll'rtÍrthnndo os apontamentos à 

n\ltOI'ÍUtl.de COl't\pbW•lí:Y i)íiHl. <i fi i1i,..l\-!dónc,lu~ (.\;ÜII "oi~. 

'1.5 ~iuliHí.inr u Ct, ~l ·~ ~~ ~J 1!u •• ,ât.i-tív d~ •IUUi·J4111c:~ ~-..~::.:4~12i;to~ l'~i .. aiuattdas à execuçilo do 

CLÁut\0\.J t,A v1it ~ 1•iihlJ&".iáha n 'Jfifh l~ · ··A, .. A 

8.1 A CONl AA 1 AlJ,\. l!J ; .Jítfivill>llbili,~.,.,ó pwrt.1J11" 11!1 il!JIIj111ili'ln uv1t1 o objeto do presente contrato. Devendo 

ainda, ~:~sa sub<~tituiçitu !IC!t uo1111Jdi.J11du "o tJI:tu"l do tutttr(!lu Oorl1 antco\l:Jênoia. 

8.2 A CON'l t{A'f'ADA dtl\tbftl Jlliwtcr. Jw·dinu iuc.Ju.,,v;...~ollill(~u da íi(,iitrlitv, en~ 0011if>!atibilidade com as 

obriguçôcló por eh:tl:l6bth>tÍdub, toJiiil "" .:tGHUÍIJi~ .. :. ~~ hubiti\,~.QfiO u \iUailfh3i>QI1ô exigidas no presente 

certlUtl (;, 

empregados, ~,;ttciirgl)s t.ab11ihi11ttu;, pí .. vidí1tlliiMiull, ts\lu l ~u•l•v ÍhifH.lGlü d raxas incidentes sobre o presente 

contrato, além tias J~~J.hl!ll:i!i Jãuu .. l.liuil.: Ju illlil• titl ubrü, HHH<Jriai:: e equipamentos correrão por conta da 

Contratada, assim evmo 11:> Jt~llpt>ilillll uf~, dnhl& :ivilll~guruts, bohl cvlt10 qui:lísquer danos causados a terceiros, 

correndo ainda porsuacv~iitlv J'lút;uli.u•;ll) du lti·tpU,ttJtt d_, quuhitjUtJr rlltllU'etru> do presente contrato. 

8.4 Cumprir com os 1HdiUS Jó pio&tllQau ti.; ourvi~v dl:lt.:i·hlliludo tJcÍv SCHvf ()ll secretaria requisitante. 

8.5 Arcar com lodu:; 0~1 ÓiiUb do ti wt .. 1.hJí t.:u• J ; , õ>t\>1' ,io;:"~.;~utifÍufl; 

8.6 Emitir Nota Hscfil, tiv<JH'lpliiiÍuiúa dato ílõio.j~IÍh iv~;~~>~ ll •.p.Jnl Jcv~>r.Q Olílar incluso os çlados do local a ser feito 

o serviço, para efeito de comprovação do ptcvo cooruJu 110 alo do serviço devidamente efetivado. 

CLÁUSULA IX- DA RESCISÃO CONTRAl'UAL 
9. I Este Contrato poderá ser rescindido uni lateralmente pela Secretaria Municipal de Saúde 04 
bilateralmente, atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas l'lil 
14.133/21 e alterações posteriores. O critério da SEMSA caberá a rescisão do Contrato, independente de 
intcrptlaçãojudicial ou extrajudicial, quando ocorrer: 
9. 1.1 O CONTRATADO não cumprir qualquer das obrigações contratuais; 
9.1.2 Transferir total ou parcialmente o Contrato, Sí!m prévia anuência do CONTRAf ANTE. 
C'LÁtr~ULA X- DA ALTRRACÃO CONTRATUAl 
I 0.1 Caso haja necessidade de alteração no contra~o. com acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesm<} 
poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante nos artigos 124 e 125, todos da l,~i 
14.133/21. 
<.:LÁUSULA XJ- SANÇÕ~S AOMlNtSTtt.frt VAS: 
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11 .1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratada às seguintes 
sanções, quando for o caso: 
Advertência por \!Scrito; 
* lJcclaração de Inidoneidade para licitar e cot1tmtar com o Município; 
* Multa de I o/o (um por cento) ao dia e até 10% (d~z por cento) do valor da nota de empenho, pel@ !ltf~!lO GIJ 
não cumprimentO do contrato; 
* Suspensão temporária de participação em lici[ações e impedimento de contratar com a Ad.miniSliítc«o 11u~ 
termos da lei 14.133/21. · 
CLÁUSULA XII- NORMA AVLlCADA 
12.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições ~onstantes na Lei Federal 14.133/21 e demais alt&r.!;t{i!iQ. 

CLÁUSULA XIII- 1)0 FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente insirumcnt~. ((~l!l11~(1 
não puderemserdirimidos pela Prefeitu ra Municipal ou pela Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor,juntamentc: com 02 (dua;;) testcmunhus pnru qul.l produza ofcitos legais. 

J...&w.a~~f:.ltr.a .. ~~~MJ~,....,,....., .. ....i 
AJ..vtS Cl?SUl)U$ 
Ol<l"'CI!.o-J!I'oll<i~>-~.lod•~ .. :..r;:";;;.tt!OD: •• I 
• ~a.-·•n o.QIF Al....,.!!'M w.r;a~~ oudi01~5((10•Q2. 
....,.....,.ioJ,..,.lClJAIII Kr ...... XAI.V'".S:.l91>4lll',l 

~'::a 10111!- ~ ~-

Edj11rs~ M!~~.liJil& AI\~; 
Secretaria Municipal de Suúde 
Doe; 20 1/2025 

SU!ll!~Mt:RCAOO IRMÃS 13ACHES 
CNPJ: 26.777.412/0001-51 



PORTARIA N° 019/2026-SEMSA, de 19 de Fevereiro do 2026. 

DESIGNA A COMISSÃO O~ Ct)LA80it;~~~f4;li 
PARA EXE~CE~EM A FUNÇAO DE FISCJ.uS aes 
CONTRATOS ABAIXO. 

A Secretária Municipal de Saúde de Bel!erra - Estado do Pará, no uso das atribuições legais quG 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto no artigo 117 da Lei n°. 

14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; 
CONSIDERANDO, que os 6rgêos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e, 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais sêo: 

J- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Belterra-PA; 

11- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 

seus pr~ços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e Instrumento 

oonvocat6rio; 

lll- Acon1panher, fiscalizar e atestar as aqulslçoes, a execuçllo dos serviços tJ ol:m.is contr2:~ij!,!S.; 

IV- h;dicbr eventuais glo~as das fatures. 

RESOLVia, 
Art. 1° Designar as servidoras Sarah Simone Silva de Oliveira. Enfermeiro, Mat 904(Fiscallitulaf) o~!~:~~~~:~;~:?. 

Pires Fernandes, Mat 1941, Enfermeira (Fiscal Suplente) da Dispensa de Licitação 003/2026 com fulcro 'íi'! tvt 
75, 11 da Lei 14.133/21, Contrato 003/2026 Processo Administrativo 012/2026 para AQUISIÇÃO DE GELO EM 

ESCAMA (SACO 10 QUILOS) E GELITO (SACO 3 QUILOS) DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES OPERACIONAIS, LOGiSTICAS E ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚI:)t'! ... ~~MtlA. 

ai:i1~m.~·ril,i\, 19 de l&lll:lreltõ de 2026. 



PORiAKIA N° 019/~026 

Olsp~:ms:a : 003/2026 

Contrato Administrativo: 003/2026-Semsa 

Objeto AQUISI<;A6 6E 6Ei.6 EM t:Se.AiVIA (SAee W eUIL6S) i! 6~UTO (SACO 3 QUILOS) 

DESTINADOS A ATt:NDEK ÀS N!Ci:SSit1ADcS OPERACIONAIS, LOGISTICAS E ASSISTENCIAIS 

DA SECRETARIA PJIUNiCIPAk De 8AÚO~ ""'6~MflA, 

Deeleuo qu~ ssrfJi rl3sreRsávsl ~eia fh,;t1EJIIis~aa da llOI'Hrato anginado poí este Pmcesso e por esta 

Portarie~, acompaMhMd" auf:l exoeuçaCJ lil t:ldOtdfldt> aa pracedlrnontos quo se fizerem necessários para 

exigir seu fiel cutnpritmtntiJ, d1:1 aeeràe Cj0tt1 ao eléoeui~Js do iMlfufftelitO t) disposições legais que regulam 

a matéria. 

FISeAIS/tAR.GôS~ 

Ó) Sarah Simone Stiv~:~ dG úliv~lra, Enfar;,lelra, M~t 604(fidcai Titular) e 

• Glsnda AMe Pireb p;;mtJn~ee , Mal 1a41, t!FlfªFm@FI~ Wiaool Suplente} 

Beltsrra-f'IA, 19 de fevereiro de 2026. 

~~~\-~&;._~GV 
Sarah Simone Silva de Olivêrra - - -

Fiscal Tftu/ar 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BEL TERRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÓDE .. FMS 
VL MENSAUSTA 

11.186.410/0001-95 

NOTA DI! EMPENHO 
NOTA DE EIFEHHO N" 19020002 I~Hk 572 I DATA: 19/02/2026 

19020002 /2026 

I~~ 
LJaTAÇAO: PREGAO ELETRONICO I DOCUIIENTO: I VENCMENTO: 

NOMI!: SUPERMERCADOIRMASBACHESLTOA 28.777.41210001-51 CÓDIGO: 2927 

ENDEREÇO: EST UM I BEL TERRA 

DADO& IWicAAIOO I 
llAHCtl: Caixa .AI'!íl"Ht!IA: U6i)6lJtl 
COOIGO: 000 60Nl'A· 

1.800 Tranaf.Fundo • Fundo de Recui"BOII do SUS provenlenlea do Governo Federal - Bloco de 1\Aanutençlo das AQIIea e Servlçca Pl:lbllcoe de Saóde (Exert:.Conei jle 

1 RECURSOS DO EXERCICIO CORRENTES 

29 Transf. de recursos do SUS 

501 GRUf>O: Alíllllç!{;J WIGA 

008 IN S. FINANCEIRO b A APS 

cóoloo CLA8SIFICAçAo DA DESPESA EMPENHADA 

11 PODER EXECUT1VO 

11 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

3.3.90.30.99 OUTROSMATERUUS DE CONSUMO 

10.301.0004.2041.0000 Manuten~ du Unlda!M Bülcas de 816de - UBS 

DOTAçAO EMPENHADO Att A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

530.000,00 493.621,67 10.792,00 25.588,33 

VALOR A SER PAGO R$ 10.792,00 

DESCAlÇAO DO MATERIAL E/OU 8EJN1ÇO ~ 

valor que •• empenha 'para fazer face a dMpeaa com aqula lçao ã gelo em escamo e gallto para atender as neceaaldedee d a nma 
dispensa n• 00312026 contrato n• 00312028 proceaso adlmlnatratlvo .,. 0012/2028 

\,. 
-

ITEM COOIGO DESCR. QTD UNI O 

1 001.01 1.97( Cll!l.O ~ !liCAMA (8ACO De lO QUILOS) 300 UNO 
2 001.012.87: GEUTO (SACO OE SQ\JilOS) 100 s.t.C 

SOMA 
dei mil, aeticenta. e noventa e doia reais • • • • .~ .. ,. .•. • " • • • • • • ·• • • • • • •.• ~. • .... ....... •TI• • • • • • • • • • • • • • 

EOJANE MEDEIROS ALVES 
SECRETÁRIA MUNICPAL DE SAÚDE 

Empennaao por: ELSON DE SOUSA 

""' VLRUNITRS TOTAL 

26,98 8.094,00 
28,08 2.608,00 

10.792,00 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BEL TERRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
VL MENSALISTA 

11.186.410/0001..g5 

NOTA DE EMPENHO OR -Ordinário 

NOTA DE EIIPENHO N" 19020001 I FICHA: 458 1 DATA: 19/02/2028 IREQWIÇAON": 

uaTAçAD: PREGAO ELETRONICO IDOCUMEN~ J~ 
NOME: SUPERMERCADOIRMASBACHESLTOA 2a. m .41210001-51 cODIGO: 2927 

EhiJEREÇO: ESTUM BEL TERRA 

DADOS BAHc:ARIOS 

BANCO: Caixa AOE~:OOOOOO I 
CÓDIGO: 000 __!l_ONTA· 000000000000000 

1.500 Recuraos nAo Vinculados de lmpoatoa (Exare. Corrente) 

1 RECURSOS DO EXERC[CIO CORRENTES 

00 Recursos Ordlnarlos 

001 Ordlnarlo 

001 Recui'IIOS Proprlos do Munlclplo 

COOIGO CL.A881FICAçAo DA DESPESA EIIPEHHADA 

11 PDDER EXECUT1VO 

11 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

10.302.0004.2046.0000 Manutençlo do Hospital Municipal de Beltem1 - HIIB 

DOTAçAO EMPENHADO ATe A DATA VAlOR DESTE EMPENHO BALDO ATUAL 

800.000,00 525.839,76 8.094,00 26&.286,24 

VALOR A SER PAGO R$ 8.094,00 

/ DESCAlÇAo DO MATERIAL E/00 8ERIIJÇO "' 
valor que se empenha 'para fazer face a despesa com aqulalçlo de gelo em eacamaa e gellto para atender u nec;eulcbldes da aema~ 
dlapenaa n• 00312026 contrato n• 003/2028 proceaao adlmlnatratlvo n• 0012/2028 

' ITEM CÓDIGO DESCR. 

1 001.011.97( ClelO E!M I!SCAWI (SACO DI! 10 QUIL08) 

2 001.012.87: GEI.ITO(SACODE$QUILOS) 

01to mil e noventa e quatro reais ••••• •••••• ••••••• ••••••••••• •••••• 

EDJANE MEDEIROS ALVES 
SECRETÁRIA MUNICPAL DE SAÚDE 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCE 

Empenhado por: ELSON DE SOUSA 

.J 

QTO UNI O VLRUNITR$ TOTAl.. 

200 UNO 26,98 5.396,00 
100 SAC 26,98 2.698,00 

SOMA 8.094,00 . • . ••••••••••••••• 


